
 
 

                         

 
 
 
 
Ata da Décima Segunda Sessão 
Ordinária do Primeiro Período 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Cabo Frio, realizada no dia 24(vinte e 
quatro) de março do ano de 2026(dois 
mil e vinte e seis). ------------------------------ 

Às dez horas do dia 24 (vinte e quatro) de março do ano de 2026 (dois mil e vinte 

e seis) sob a Presidência do Vereador Vanderlei Bento Neto e com a ocupação 

da Primeira Secretaria pelo Vereador Paulo Brizio, reuniu-se Ordinariamente a 

Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a chamada 

regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alfredo Luiz Nogueira 

Gonçalves, André Luiz Lobo Filho, Claudio Roberto Nunes Vieira Silva, Jean 

Carlos Corrêa Estevão, Jefferson Vidal, Johnny Luiz Castro da Costa, Jonathan 

de Almeida Pires, José Antônio Odilon, Luis Geraldo Simas de Azevedo, Milton 

Alencar Júnior, Oseias Rodrigues Couto, Rodolfo Aguiar de Faria, Thiago 

Vasconcelos e Vanderlei Rodrigues Bento Neto. Havendo número regimental o 

Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão em nome de Deus. A 

seguir foi lida e aprovada Ata do dia 17/03/2026. Cumprido o rito regimental o 

Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro Secretário a leitura do 

EXPEDIENTE: APRECIAÇÃO DA ATA: 19/03/2026. ENTREGA DO DIPLOMA 

DE MOÇÃO DE APLAUSOS AUTOR: VEREADOR ALFREDO GONÇALVES -

OUTORGADOS: 126ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE CABO FRIO PELO ÊXITO 

NA IDENTIFICAÇÃO E PRISÃO DE INDIVÍDUO ACUSADO DE ESTUPRO 

CONTRA UMA IDOSA DE 70 ANOS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 

PROJETO DE LEI: 0063/2026 - VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO - 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA MUNICIPAL 

SAÚDE EM MOVIMENTO, VOLTADO À PROMOÇÃO DA SAÚDE E DO BEM-

ESTAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 

PROJETO DE LEI: 0064/2026 - LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO - 

DISPÕE SOBRE A DISCIPLINA E A UTILIZAÇÃO DE CAÇAMBAS 

ESTACIONÁRIAS COLETORAS DE ENTULHOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE CABO FRIO, REVOGA AS LEIS Nº 3.075, DE 6 DE AGOSTO DE 2019, E 

Nº 3.311, DE 30 DE AGOSTO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI: 0065/2026 - JEFFERSON VIDAL PINHEIRO - FICA 

INSTITUÍDO O PROGRAMA DE ACOLHIMENTO INTERMUNICIPAL PARA 

MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, COM A FINALIDADE DE 

GARANTIR MORADIA TEMPORÁRIA SEGURA E SIGILOSA EM MUNICÍPIO 

DIVERSO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, ONDE OCORREU A SITUAÇÃO 

DE VIOLÊNCIA, COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO À INTEGRIDADE FÍSICA E 

PSICOLÓGICA DA VÍTIMA. PROJETO DE LEI: 0066/2026 - JEFFERSON 
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VIDAL PINHEIRO - INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO 

E GERAÇÃO DE RENDA PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA, COM A CRIAÇÃO DA BARRACA DA MULHER EM FEIRAS E 

EVENTOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI: 

0067/2026 - ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO - INSTITUI O ATENDIMENTO 

PSICOSSOCIAL DOMICILIAR A PAIS E RESPONSÁVEIS QUE SE DEDICAM 

INTEGRALMENTE AOS CUIDADOS DE CRIANÇAS PORTADORAS DE 

DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE RESOLUÇÃO: 0025/2026 - JEFFERSON 

VIDAL PINHEIRO - CONCEDE O DIPLOMA JOELMA PEREIRA FIDALGO, À 

SENHORA ALESSANDRA DA SILVA RIBEIRO SOARES. PROJETO DE 

RESOLUÇÃO: 0026/2026 - MESA DIRETORA CONCEDE O DIPLOMA 

JOELMA PEREIRA FIDALGO, À SENHORA ROSENEA DE OLIVEIRA NECO. 

Terminada a leitura do Expediente, o senhor Presidente solicitou que fosse 

iniciada a homenagem de entrega de Moção de Aplauso aos agraciados. Após 

o senhor presidente franqueou a Tribuna aos oradores inscritos. Ocupou a 

TRIBUNA, como primeiro orador inscrito o Vereador Alfredo Gonçalves, que 

inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em seguida teceu elogios aos 

policiais do 25º (vigésimo quinto) D.P. que realizara um brilhante trabalho 

conseguindo prender em apenas um dia de investigação, o criminoso que 

atacara barbaramente a uma senhora de setenta anos. Após afirmou, que 

naquela data tais profissionais seriam homenageados através de Moção de 

Aplausos. Disse que era a Polícia Militar que garantia segurança à população, 

assim, a honraria era mais do que justa. Prosseguindo, falou sobre a importância 

de incentivo fiscal às empresas que aceitassem colocar câmeras diante de seus 

estabelecimentos, enfatizando que o objetivo era instalar câmeras de 

reconhecimento facial em todo o município. Ao final agradeceu a atenção de 

todos, no que encerrou sua fala. A seguir fez uso da Tribuna o Vereador José 

Antônio Odilon, que inicialmente saudou a todos. Em seguida falou sobre 

projeto da Secretaria de Ação Social que estava sendo realizado no município, 

enfatizando que o mesmo era denominado “CRAS em Movimento”, que tinha 

como objetivo maior interação daquela secretaria com a sociedade cabo-friense 

e que tinha inclusive parceria com o DETRAN, PROLAGOS e ENEL Disse que 

o projeto se iniciara pelo Bairro Reserva do Peró e que naquela localidade o 

citado projeto atendera cerca de trezentas e cinquenta pessoas. Disse que, a 

citada ação estaria passando por todos os Bairros de Cabo Frio e que os nobres 

pares deveriam solicitar a ação para os bairros aos quais representavam. Em 

seguida agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. A seguir fez 

uso da Tribuna o Vereador Jefferson Vidal, que inicialmente saudou a todos. 

Em seguida disse, que a violência contra a mulher era realidade em todo o país, 

com isso entrara com Projeto de Lei com o objetivo de oferecer um local de 

acolhimento e proteção à mulher vítima de violência doméstica. Disse que, outra 

proposição era a criação da Barraca da Mulher, que tinha o objetivo de criar 

renda para as mulheres que estivessem passando por situação de violência 

doméstica. Ao final agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. A 

seguir, fez uso da Tribuna o Vereador Jonathan de Almeida Pires, que 

inicialmente saudou a todos. Disse que, como morador de Tamoios se 



comprometia com aquele povo, no sentido de tentar melhorar aquela localidade. 

Disse ainda, que a chuva fizera um grande estrago no Segundo Distrito e que 

estava certo de que o Prefeito ouviria o povo de Tamoios através dos pleitos dos 

vereadores. Em aparte o Vereador Oséias Rodrigues Couto disse que, o 

Segundo Distrito necessitava de material para melhorar o trânsito dos 

moradores, reiterando que o governo municipal não tinha condições de 

pavimentar todas as ruas, mas, que era imprescindível que fosse colocado 

saibro. Observou que, a Casa Legislativa estava sempre a postos, para ajudar 

naquela luta, visto que representava os anseios de todo o povo, incluindo os 

moradores da área rural de Cabo Frio. Em aparte, o Vereador Luís Geraldo 

Simas de Azevedo parabenizou o Vereador Jonathan de Almeida Pires pelo 

aniversário ocorrido no dia anterior, bem como também o de sua esposa. Disse 

ainda, que a preocupação com relação aos problemas do Segundo Distrito era 

grande, e que havia diversas Indicações de sua autoria, dispondo sobre 

melhorias para o Segundo Distrito, como fora o caso da solicitação de 

disponibilização de maquinário para melhorar a infraestrutura e ainda, que quase 

todas Emendas Impositivas cabíveis a ele foram direcionadas para a área Rural, 

como Botafogo. Em seguida, o Vereador Jean Corrêa Estevão disse que todos 

viam o prefeito muito empenhado na melhoria dos Bairros de Cabo Frio. Também 

em aparte, o Vereador Vanderlei Rodrigues Bento Neto elogiou o movimento 

pacífico dos representantes do Segundo Distrito presentes na Assistência. Disse 

que o prefeito Dr. Serginho gostava da Zona Rural e estava certo de que muitas 

obras seriam realizadas naquela localidade. Retomando ao seu discurso, o 

Vereador Jonathan de Almeida Pires disse, que estava certo de que o prefeito 

retomaria as obras de Botafogo, no Segundo Distrito e também elogiou os 

manifestantes de Tamoios presentes na Assistência. Agradeceu a atenção de 

todos, no que encerrou sua fala. Não havendo mais oradores inscritos para o 

uso da Tribuna o senhor presidente solicitou que tivesse início a entrega de 

Moção de Aplauso aos Policiais do 120ª (centésima vigésima) Delegacia de 

Polícia. Após, o senhor presidente transportou os trabalhos para a ORDEM DO 

DIA: NESTA ETAPA FORAM ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 

0063, 0064, 0065, 0066 e 0067/2026 E PROJETOS DE RESOLUÇÃO: 0025 E 

0026/2026. FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI: 0018/2026. FOI 

APROVADO O REQUERIMENTO: 0010/2026. FORAM APROVADAS AS 

INDICAÇÕES; 0026, 0089, 0165, 0179, 0181, 0214, 0278, 0286, 0289, 0290, 

0291, 0292, 0293, 0294, 0295, 0296 E 0297/2026. Terminada a Ordem do Dia, 

PELA ORDEM, o Vereador Alfredo Gonçalves, disse que no dia seguinte haveria 

a realização de uma Audiência Pública para discutir sobre o ordenamento e 

organização das barracas de praia de Cabo Frio. Assim, convidou a todos para 

participar. Também PELA ORDEM, o Vereador Luís Geraldo Simas de Azevedo 

apresentou um ofício solicitando o cumprimento das Indicação 177 e 210, já 

encaminhadas para o Executivo Municipal através de ofício da presidência e 

também solicitação para a utilização da Tribuna Livre pelo Senhor Davi Peçanha, 

com fundamento no Artigo 271, do Regimento Interno da Casa Legislativa. Após, 

disse que o artigo 271 mencionado pelo requerente não condizia com o que 



rezava o Regimento Interno, até por que a Mesa Diretora deveria aprovar o uso 

da Tribuna Livre. Respondendo, o presidente em Exercício, Vereador Vanderlei 

Rodrigues Bento disse, que em virtude da ausência do Presidente Vereador 

Vagne Azevedo Simão solicitava que o documento citado pelo Vereador Luis 

Geraldo Fosse apresentado ao mesmo. Após, o senhor Presidente franqueou a 

Tribuna para Explicação Pessoal. Não havendo oradores inscritos para o uso 

da Tribuna em Explicação Pessoal, o senhor Presidente encerrou apresente 

Sessão em nome de Deus. E, para constar mandou, que se lavrasse a presente 

Ata, que depois de lida, submetida a apreciação Plenária, aprovada, fosse 

assinada para que produza os efeitos legais. 

 


